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REQUERIMENTO N. 031/2014 
Autoria: Mesa Diretora. 
 

EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTA 
FLORESTA, ESTADO DE MATO GROSSO, VEREADOR EMERSON SAIS 
MACHADO. 

 

A MESA DIRETORA, através dos membros que a este subscrevem, 
REQUEREM, nos termos que dispõe a alínea a), inciso I, artigo 129 do Regimento 
Interno, tramitação em regime de urgência especial ao PROJETO DE LEI Nº 

018/2014, que em súmula “ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL Nº 
1829/2010, DE 30-JUN-2010 (CRIA A VERBA INDENIZATÓRIA PELO EXERCÍCIO 
DA ATIVIDADE PARLAMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS)”. 

Justifica o pedido de urgência especial, as orientações do Tribunal 

de Contas (TCE/MT), em reunião ocorrida entre TCE, UCMMAT e Câmara de 
Vereadores, no último dia 25/11, qual seja, das Câmaras Municipais reverem suas leis 
que regem o recebimento de verba indenizatória, e alterarem, se assim entendendo 
necessário, nelas definindo que sua utilização se destina exclusivamente à despesas 
efetuadas no município onde atuam, além disto, desobrigando os parlamentares da 
prestação de contas dos gastos. Grande parte das leis prevêem que a verba se destina 
também ao custeio de despesas com deslocamentos fora do município. 

Nestes termos, 

Pedem Deferimento. 

 

Sala das Sessões. 

Alta Floresta - MT., 01 de dezembro de 2014. 
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